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COMISSÕES PERMANENTES 

"Ata da 16° Reunião das Comissões petOieneritet da l a Sessão Legislativa da 1r. 
Legislatura da Câmara Municipal de Barueri, realizada em 8 de setembro de 2025". 

Aos oito dias do mês de setembro de 2025, com inicio As 10h10, na "Sala Vereadora 
Maria Evangelista", no prédio onde funciona o Poder Legislativo, 6 Alameda Wagih Salles 
Nemer, n°. 200, Centro ,Comprcial de Barueri„9onfomie convocação das Comissões 
Permanentes de Justrça W'Redaç'ãd, sip Salita_ e eAssistência Social, e de Meio Ambiente, 
presidida pelo presidente da Comi6sad 'de Justiça e Redação, vereador Rafael Valério 
Carvalho, mais a presença dos vereadpres Antonivaldo Rios Gomes, Cleônio Oliveira 
Santos, Edmilson Gusmão de Oliveira, Leandro Dantas de Sousa, Levi Gobert, Sivanildo 
Gomes Pinheiro, e Sivaldo Apprepido Gorpqs, Macegio. Presença de (8) vereadores, se 
reuniram para,apreciaggdo,dds iten-§rda'riauta. bli-Jriije,t6 de Lei n.° 31/2025, de autoria 
do Vereador Anioriiváldp Rios dorj-es,S, que disp6e`soEreç,4§emana de Conscientização sobre 
os-rjscos do, yicio emjogos de azare apostaffion7line, foi retirado de,tramitação pelo autor. 
0 PL 49/2025 e o PL 50/2025, reteberam ospareteres favoráveis das Comissões de 
Justiça e Redação, Saudeb Asistência Social esle Meio Ambiente, respectivamente. 

1. Projeto de Lei n.° 49/2025, de autoria do vereador Rafael Valério Carvalho, que 
dispõe sobre: "Institui o mês "Agosto Dourado", dedicado a realização de ações voltadas ao 
aleitamento materno, no âmbito49..Munislpip de Barueri e dá outras providências.". Foi emitido 
Parecer Favorável das CoiiiiSéiadd de Justiça e Redação e de Saúde e 
Assistência, Social.

2. Projeto de Lei n.° 50/2025, de autoria do vereador Rafael Valério Carvalho, que 
dispõe sobre: Institui o tftulo "Amigo do Meio Ambiente" no ambit() municipal e dá outras 
providências. Foi emitido Parecer Favorável das Comissões de Justiça e Redação e 
de Meio Ambiente., 
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Nada mais havendo a ser tratado, a reunião.d/e por encerrada (às 10h25), que vai 
assinada pelos vereadores pl*eselite à reu 

- On ,d/ 

RAFAEL,VALÉ - ill ARVALHO 

‘ 

Preiidentê d 'COinig " tie siiga'e.Redação 
Relator da C.A isão d Finanças e Orçamento 

Relator da • issão de Segurança Pública 
Presidente - Cornis( -• de Meio Ambiente 

po.) 

........0111111 1Nle OLIVEIRA SANTOS 
Presidente da o de Finanças e Orçamento 

Presidente da Comissão de Obra , rvigos Público e Outras Atividades 
Presidente da Comissão de Energia, Habitação, Abastecimento, Saneamento e Energia 

, Vice- Presidente da Comissão de Justiça e Redação 
Vice-Presidente da Comissão de Segurança Pública 

Vice-Presidente da Comissão de Combate à Violência contra a Mulher 
- - _ 
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RIOS GOMES 
acipr 

• RoMiLsoN rMÃO pt OuyÉlliA, 
mador 

LEANp a TAS Op'sot.i*A 
Vice:Presidente da dcMissão e 0 s, SerViO-spiiblicos e Outra AtiViddes 

Vice-Presidente'da'ComigsãiStie'iVleio A?`ribieette — 
Presidente da"Córnissão deFisdalização das Entidades doTerceiro Setor Subvencionadas pelo,

Município, C ltura e'Esportét 
Vice-PresideRte d,a Comissão de Hablai -a-Abastecimento, Saneamento e Eneraia, 
Relator da Comissão de Defesa dos iirL itos da Criança, Adolescente e Juventude 

0, 11,1 
0 FiT, 

Relator da Corrit-a6 de Justiça e Redação' 
Relator da Comissão de Fiscalização das Enti :..des do Terceiro Setor Stibkvalicionadas pelo Município, 

Cult, ra e Esportes 

Li 

,tvt, 
SIVALD 

Vice-Presidente da Comissão de Educação 
Presidente da Cemiss4o de-Sarlde e Assistência'Sbcial 

Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente e Juventude 

ECIDO GOMES MACk60 

MES PINHEIRO 
Vereador 
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